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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 041/2023 17 DE MARÇO DE 2023

D I S P Õ E  S O B R E  A
TRANSFERÊNCIA DO LOCAL DE
T R A B A L H O  D O S
F U N C I O N Á R I O S
P E R T E N C E N T E S  A O
“ D E P A R T A M E N T O  D E
E S P O R T E ”  P O R  T E M P O
INDETERMINADO.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR, Prefeita Municipal de
Nova  Granada  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições;

CONSIDERANDO que o imóvel Ginásio de Esportes,
local  onde  estava  sito  o  Departamento  de  Esporte,  se
encontra interditado.

Resolve:
ARTIGO 1º - Os servidores lotados no Departamento

de Esporte do Município de Nova Granada, serão realocados
para o prédio do “Ganha Tempo”.

ARTIGO 2º  -  O  tempo  de  permanência  no  prédio
supramencionado  será  por  período  indeterminado,  ou
enquanto o Ginásio de Esporte estiver interditado.

ARTIGO 3º - Essa portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 00048/2023 30/03/2023

D I S P Õ E  S O B R E  O
D E S L I G A M E N T O  D A
SERVIDORA MUNICIPAL,  SRA.
KELLY  CRISTINA  PERALTO
SCHIAVONI,  OCUPANTE  DA
FUNÇÃO DE PROFESSOR PEB I,
DE PROVIMENTO “C. L. T.” E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  o  pedido  de  Rescisão  Contratual,
protocolado sob nº 0000001766/2023 de 29/03/2023, da
servidora  acima  citada  e  o  deferimento  da  Prefeita
Municipal;

RESOLVE: -
ARTIGO 1º - Fica rescindido o Contrato de Trabalho

Temporário  celebrado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
0023/2017 e desligada do serviço público a pedido, a Sra.

Kelly  Cristina  Peralto  Schiavoni,  portadora  do  RG.  nº.
32.919.889-0  SSP/SP  e  CTPS  nº  93235,  série  00205-SP,
ocupante  da  função  de  Professora  PEB I,  sob  o  regime
jurídico  celetista,  do  Quadro  de  Pessoal  Civil  desta
Prefeitura Municipal, a partir de 30/03/2023.

ARTIGO 2º - Fica a Responsável pelo Departamento
de Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo.

ARTIGO 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada - SP, 30 de Março de 2023.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 00049/2023 31/03/2023

DISPÕE  SOBRE  A  ADMISSÃO
DA  FUNCIONARIA,  PARA
C O M P O R  O  Q U A D R O  D E
P E S S O A L  C I V I L  D A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
N O V A  G R A N A D A ,  D E
P R O V I M E N T O  “ E M
COMISSÃO”, NOS TERMOS DO
ART.  37 ,  I I  ‘ IN  F IN’ ,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,
CONFORME ESPECÍFICA E  DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, Draª Tânia Liana Toledo Yugar, no efetivo exercício
do cargo e no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, a necessidade dos serviços para o
bom andamento da administração;

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Fica admitida nos termos do artigo 37, II,

parte final, da Constituição Federal de 1988, para exercer o
cargo de provimento em “Comissão”, do Quadro de Pessoal
Civil desta Prefeitura Municipal, por tempo indeterminado, a
partir de 03/04/2023, a saber:

NOME RG. CARGO REF.
SALARIAL

Isabella Alvares Gonçalves 55.240.744-6 SSP/SP Assessor Adjunto de Gabinete “45”

§1º – Fica declarado que o exercício do cargo pelo ora
admitida,  é  de  livre  nomeação  e  exoneração,  e  será
exercido  livremente  em  todos  os  dias  da  semana,  de
acordo com a necessidade e peculiaridades do serviço.

ARTIGO 2º - Fica a responsável pelo Departamento de
Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo no
prontuário da servidora municipal.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 31 de Março de

2023.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
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PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.
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Conselho Municipal do FUNDEB
Conselho Municipal do FUNDEB
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EDITAL CMDCA 01/2023 

PROCESSO DE ESCOLHA PARA O CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

do Município de Nova Granada, no exercício de suas atribuições legais, observado o 

disposto no artigo 139 da Lei 8.069/90, torna público que, com fundamento na Lei 

Municipal nº 007/2013, alterada pela Lei Municipal nº 015/13, estão instituídas as regras 

e abertas as inscrições para o registro de candidaturas e processo de escolha para titulares 

e suplentes ao cargo de Conselheiros Tutelares do Município de Nova Granada/SP. 
 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º. Fica disciplinado, nos termos do presente Edital, o Processo de Escolha 2023 do 

Conselho Tutelar de Nova Granada, atendendo as exigências tanto das legislações 

municipal como as de âmbito nacional. 

§ 1º. O período do mandato será de 4 (quatro) anos nos termos do artigo 132 do ECA com 

alteração trazida pela Lei nº. 12.696/12, com posse para 10 de janeiro de 2024; 

§ 2º. A função de Conselheiro Tutelar não implica vinculo empregatício com o Município, 

pois, trata-se de contrato para um mandato com período pré-determinado que se inicia em 

10/01/2024 terminando em 10/01/2028.  

§ 3º. Os Conselheiros Tutelares do Município de Nova Granada - SP receberão, a 

remuneração inicial (referência 21) da administração pública municipal, durante o 

período do exercício do mandato eletivo. 

 § 4º. Constituirá como direitos dos Conselheiros Tutelares:- cobertura previdenciária, 

gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 do valor da remuneração mensal, 

licença – maternidade, licença – paternidade e gratificação natalina; 

§ 5º. Os candidatos inscritos e habilitados concorrerão a 05 (cinco) vagas de Conselheiros 

Tutelares a serem preenchidas pela ordem decrescente de votos, do mais votado para o 

menos votado; 

 § 6º A carga horária de trabalho dos Conselheiros Tutelares de Nova Granada – SP será 

fixada conforme a Lei 07/2013 no seu artigo 19º.  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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Art. 2º. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Nova 

Granada será disciplinado pela Lei Municipal nº. 007/2013, alterada pelas Lei Municipal 

015/13, e por este Edital que a integra para todos os fins, por eventuais retificações a estes 

instrumentos, bem como pelos atos devidamente publicados e divulgados durante o 

processo. 

Art. 3º. Os candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar de Nova Granada serão escolhidos 

por meio de prova escrita (Classificatória e eliminatória) e eleição/votação (classificatória 

e eliminatória) em sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores 

municipais maiores de 16 (dezesseis) anos, pleito coordenado e sob a responsabilidade 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediante fiscalização 

e acompanhamento de representante do Ministério Público. 

Art. 4º. O processo de escolha será conduzido e operacionalizado pela Comissão 

Organizadora, devidamente nomeada pelo CMDCA, cujas competências e atribuições 

incluem: 

I. Análise da documentação dos inscritos e decidir sobre impugnações e 

regularização de candidaturas; 

II. Fornecer o material necessário para a realização do pleito; 

III. Designar, caso necessário, banca ou profissional competente para ministrar o 

Curso Preparatório do ECA, e/ou para a elaboração, aplicação e avaliação da 

Prova de conhecimentos do ECA. 

IV. Acompanhar, estabelecer e coordenar os demais procedimentos necessários à 

concretização do processo eleitoral, nos termos da legislação em vigor; 
 

§ 1º. A Comissão Organizadora deverá solucionar eventuais questões e casos omissos 

deste Processo de Escolha, acionando, quando necessário, a Plenária do CMDCA como 

instância especializada e superior. 

§ 2º. Os membros do CMDCA ficam impedidos de se candidatar ao cargo de Conselheiro 

Tutelar. 

Art. 5º. O Processo de escolha ao cargo de Conselheiro Tutelar será composto por 05 

(cinco) etapas: 

I. Registro prévio das candidaturas; 

II. Curso Preparatório do E.C.A, de frequência obrigatória 
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III. Classificação de nota igual ou superior a 6,0 (seis) pontos, composta por 20 

questões objetivas, valendo meio ponto (0,5) cada uma na prova de 

conhecimento do E.C.A; 

IV. Registro definitivo das candidaturas e habilitação ao processo eleitoral; 

V. Processo Eleitoral dos Conselheiros Tutelares. 

 

II- DO REGISTRO PRÉVIO E DEFINITIVO DA CANDIDATURA E 

DA HABILITAÇÃO NO PROCESSO 
 

Art. 6º. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o interessado deverá 

preencher cumulativamente os seguintes requisitos: 

I. Reconhecida idoneidade moral; 

II. Idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III. Residir no Município; 

IV. Estar em gozo dos direitos políticos; 

V. Participar de Curso Preparatório do ECA, a ser ministrado por profissional 

indicado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

VI. Apresentação de antecedentes criminais e certidões negativas dos 

distribuidores civis e criminais federal e estadual; 

VII. Ter escolaridade de nível médio, ou seja, ter concluído o 2º grau completo; 

VIII. Obtenção de 6,0 (seis) pontos de acertos na prova de conhecimentos do E.C.A. 

Parágrafo Único. O atendimento dos requisitos acima descritos se dará mediante o 

fornecimento dos documentos especificados neste Edital, e avaliados pela Comissão 

Organizadora. 

Art. 7º. A candidatura deverá ser registrada previamente, observados os prazos fixados 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1º. O registro da candidatura é individual e sem vinculação a partido político. 

§ 2º. O protocolo do requerimento de registro prévio importará no conhecimento das 

presentes instruções e aceitação das condições do Processo de Escolha, tais como se 

acham estabelecidas neste Edital e eventuais alterações. 

Art. 8º. O registro prévio das candidaturas será presencial e deverá ser formulado 

por intermédio do preenchimento de formulário especifico (modelo 01), parte 

constante do Edital, mediante protocolo junto ao endereço definido pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município. O local para 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 N

O
V

A
 G

R
A

N
A

D
A

 (
C

N
P

J 
45

14
77

33
00

01
91

) 
em

 0
3/

04
/2

02
3 

às
 1

4:
56

:3
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
e7

c-
d6

73
-0

29
5-

35
13



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA

Conforme Lei Municipal nº 54, de 30 de janeiro de 2018

Segunda-feira, 03 de abril de 2023 Ano VI | Edição nº 935 Página 16 de 71

Município de Nova Granada - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

 CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE  NOVA GRANADA – SP 
 
 
 

realizar as inscrições será o balcão de atendimento da Prefeitura, situado na Praça 

São Benedito, n° 417, Centro, Nova Granada/SP. No período compreendido entre os 

dias 10/04/2023, no horário das 07h00 às 13h00, até dia 19/05/2023, nos dias úteis.  

§ 1º. O formulário deverá ser instruído com todos os documentos necessários previstos 

pelo artigo 6º deste Edital. 

§ 2º. Não será permitida inscrição condicional, por procuração ou por correspondência, 

inclusive eletrônica. 

§ 3º. Não poderá se inscrever candidato que: 

I. Já tenha ocupado o cargo de Conselheiro Tutelar e tenha sido demitido, deste 

cargo, por processo disciplinar; 

II. Já tenha sido reconduzido ao cargo de Conselheiro Tutelar no processo 

eleitoral anterior computando-se dois mandatos. 

III. Que tenha sido condenado em processo por violação aos direitos de criança 

ou adolescentes. 

 § 4º. O registro prévio das candidaturas deverá ser convertido em pedido de 

habilitação ao processo de escolha mediante requerimento fornecido pela Comissão 

Organizadora, logo após a realização do Curso Preparatório e Prova especificados 

neste Edital. 

§ 5º. Não serão aceitos registro prévio e pedido de habilitação no processo fora dos prazos 

estabelecidos pela Comissão Organizadora ou desacompanhado dos documentos exigidos 

neste Edital. 

§ 6º. A não comprovação de qualquer informação e/ou documentação por parte do 

candidato implicará na exclusão em qualquer fase do processo de escolha, com 

repercussões administrativas, civis e penais. 

Art. 9º. O requerimento de inscrição e registro prévio de candidaturas (modelo 01) 

mencionado no artigo anterior, deverá ser devidamente preenchido e assinado pelo 

candidato, e de modo a atender os requisitos especificados no artigo 6º (sexto) deste 

Edital, ser instruído com os seguinte documentos: 

I. 2 (duas) fotos 3x4 recentes; 

II. Certidão Negativa Civil e Criminal no âmbito da Justiça Estadual e da Justiça 

Federal; 
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III. Atestado de Antecedentes criminais federal e estadual; 

IV. Fotocópia da cédula de identidade 

V. Cópia autenticada do Título de Eleitor e CPF; 

VI. Documentos (contrato de locação, contas de água, luz, telefone, entre outras) 

que atestem residência em nome do interessado ou declaração, com firma 

reconhecida, por duas testemunhas; 

VII. Cópia autenticada do Diploma, Histórico ou Certificado de Conclusão do 

Ensino Médio; 

VIII. Certidão do Cartório Eleitoral comprovando estar em gozo dos direitos 

políticos; 

IX. Termo de ciência de que será membro titular ou suplente ao cargo de 

Conselheiro Tutelar. 

§ 1º Considera-se portador de idoneidade moral o candidato que não apresentar 

envolvimento em atos que desabonem a sua conduta perante a sociedade, tais como: 

uso ou envolvimento em drogas, exploração de trabalho infanto-juvenil, violência 

doméstica, abuso ou exploração sexual, maus-tratos e outras situações de risco, 

contravenção penal ou crime envolvendo crianças e adolescentes. 

§ 2º. Não haverá cobrança de valor de inscrição; 

§ 3º. O preenchimento e protocolo do requerimento de inscrição, acompanhado dos 

documentos, implica, por parte do candidato, no conhecimento e aceitação de todos os 

termos fixados no presente Edital, e em prévia aceitação do cumprimento do que 

estabelece a Lei  

Federal nº 8.069/1990 e Lei Municipal nº 007/13, alterada pela Lei Municipal nº. 015/13. 

§ 4º. O protocolo do registro prévio de inscrição somente será efetivado pela comissão do 

CMDCA, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste edital. 

§ 5º. O protocolo do registro prévio de inscrição é a ocasião para a apresentação de todos 

os documentos que comprovem o atendimento dos requisitos especificados no artigo 6º 

(sexto) deste Edital. 

Art. 10. A inexatidão de afirmativas e/ou irregularidades de documentos, ainda que 

verificada posteriormente, eliminará o candidato do Processo de Escolha, anulando-se 

todos os atos decorrentes da inscrição. 
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Art. 11. O protocolo do registro prévio de candidatura não implica na sua conversão em 

registro definitivo, situação que se efetivará apenas após o comparecimento no Curso 

Preparatório, realização da Prova de conhecimentos do ECA com obtenção da pontuação 

mínima, apreciação dos documentos pela Comissão Organizadora, vistas ao Ministério 

Público e publicação da lista dos candidatos habilitados, respeitados o contraditório e a 

ampla defesa nos termos especificados por este Edital. 

Parágrafo Único. Qualquer cidadão poderá solicitar a impugnação da inscrição ou 

candidatura dos interessados e inscritos à vaga de Conselheiro Tutelar, o que deverá fazer 

por escrito, apresentando provas das acusações. A comissão decidirá em 10 (dez) dias se 

acolherá a denuncia e notificará o candidato que terá o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar defesa instruída de documentação, podendo arrolar até 02 (duas) testemunhas. 

Da decisão da comissão caberá recurso ao plenário do CMDCA. Da decisão do CMDCA 

não cabe recurso.   

Art. 12. Encerrado o prazo das inscrições, a Comissão Organizadora encaminhará a lista 

de inscritos acompanhados de documentação ao Ministério Público, até o dia 26/05/2023, 

o qual avaliará em 15 (quinze) dias. Em caso de indeferimento do registro de candidatura, 

o interessado terá o prazo de 03 (três) dias para recurso que será julgado em 10 dias. Em 

caso de discordância do julgamento da comissão o interessado terá o prazo de 03 (três) 

dias para recorrer ao plenário do CMDCA, o qual julgará em 10 dias. Da decisão do 

CMDCA não cabe recurso, sem prejuízo de apreciação judicial. Ato seguinte, a Comissão 

publicará lista dos inscritos aprovados, mediante afixação em lugares públicos, com os 

nomes dos candidatos com registros prévios, convocando-os para o Curso Preparatório 

do E.C.A, o qual ocorrerá em provável data entre os dias 19 (dezenove) a 23 (vinte 

e três) de junho (data a ser confirmada) e prova do E.C.A que ocorrerá na data 

provável 16 de julho de 2023. Os participantes insatisfeitos com o resultado da prova 

terão o prazo de 03 (três) dias para apresentarem recursos por escrito, com 

fundamentações, devidamente instruído com provas, a contar da data da divulgação do 

resultado. 

Art. 13. Encerrado o período de curso preparatório e prova, será publicada lista dos 

habilitados para concorrer ao processo de escolha (eleição). 

Art. 14. Ocorrendo alguma denúncia dela será intimado o interessado para apresentar 

defesa escrita, caso queira, no prazo de até 03 (três) dias, a contar do recebimento da 

notificação, seguindo as regras deste edital. 
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Art. 15. Findo os prazos para apresentar denuncia e defesa, a Comissão Organizadora 

reunir-se-á para avaliar os requisitos, documentos, impugnações e defesas, deferindo os 

registros dos candidatos que preencham os requisitos da lei e indeferindo os que não 

preencham ou apresentem documentação incompleta, no prazo de até 15 (quinze) dias. 

§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, via Comissão 

Organizadora, fará a publicação de Edital na imprensa local contendo o nome dos 

candidatos habilitados ao Processo Eleitoral. 

§ 2º. A publicação das candidaturas deferidas implica no registro definitivo de 

candidatura e habilita o candidato a concorrer no Processo Eleitoral. 

§ 3º. Uma vez publicado o Edital com as candidaturas habilitadas, serão os candidatos 

imediatamente convocados para reunião com a Comissão Organizadora para que seja 

esclarecida a forma de campanha eleitoral. 

III – DO CURSO PREPARATÓRIO DO ECA E DA PROVA DE 

CONHECIMENTO DO E.C.A, LINGUA PORTUGUESA E INFORMÁTICA 

BÁSICA 

Art. 16. Os candidatos que tenham efetuado o registro prévio de candidatura ficam 

habilitados a participar do Curso Preparatório do E.C.A e Prova de conhecimento do 

E.C.A 

Parágrafo Único. O Curso Preparatório do E.C.A será obrigatório para toda pessoa 

interessada em habilitar-se como candidato ao Processo de Escolha, e compreenderá o 

comparecimento e participação no curso, em dia, horário e local a serem definidos e 

divulgados pela Comissão Organizadora, exigida a frequência mínima de 75% (setenta e 

cinco por cento) das horas ministradas, averiguáveis mediante lista de assinatura. 

Art. 17. Para verificação dos conhecimentos necessários ao bom desempenho das 

atribuições do Conselheiro Tutelar, o candidato devidamente registrado deverá se 

submeter a uma Prova de conhecimentos do E.C.A, Língua Portuguesa e Informática 

Básica, a qual ocorrerá na data provável do dia 16 de julho de 2023 das 09hs às 11hs, na 

E.M.E.F. “Adalgisa Pereira Prado”, sito à Rua Jacinto Ruiz Garcia, Nº 651, Bairro: 

Centro, Nova Granada – SP. 
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§ 1º. A pontuação na prova de conhecimentos servirá como critério de desempate para a 

eventualidade de dois ou mais candidatos obterem a mesma quantidade de votos válidos 

apurados durante o processo eleitoral.  

§ 2º. A prova de conhecimentos, com duração de até 2 (duas) horas, a ser aplicada em 

dia, horário e local acima mencionado será composta por 20 (vinte) questões objetivas, 

de múltipla escolha, valendo ½ (meio) ponto cada uma, sendo 15 (quinze) questões sobre 

o ECA, 4 (quatro) sobre Língua Portuguesa e 1 (uma) sobre informática básica, avaliadas 

e pontuadas conforme a quantidade de questões corretas. 

§ 3º. A Prova de conhecimentos será elaborada por profissional qualificado indicado pelo 

CMDCA para tal fim, e tanto a sua elaboração, reprodução e aplicação observarão os 

critérios de sigilo e incomunicabilidade. 

§ 4º. Não poderá realizar a Prova o candidato que apresentar-se após o horário 

estabelecido para o seu inicio, ou seja, as 09 (nove) horas do dia 16 de julho de 2023. 

§ 5º. Não haverá 2º (segunda) chamada ou repetição da Prova de conhecimentos. 

§ 6º. O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da 

Prova como justificativa de sua ausência.  

§ 7º. Somente será admitido à sala de Prova o candidato que apresentar documento oficial 

e original com foto, em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a 

identificação do candidato. 

§ 8º. Para a realização da Prova: 

I. O candidato deverá comparecer no dia e local designados, munido de caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, pelo menos 30 (trinta) minutos antes do 

horário previsto para o início da Prova. Não será admitido atraso; 

II. Não será permitida qualquer modalidade de consulta; 

III. Não será permitido o uso de telefone celular, pager ou qualquer outro meio 

eletrônico de comunicação, tampouco de computador portátil, inclusive 

palmtop ou similares. Os aparelhos deverão ser desligados e entregues a 

fiscalização; 

IV. Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham 

mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível; 

V. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação das Provas após 

uma hora do seu início; 
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VI. Não será permitida qualquer comunicação, troca ou empréstimo de material 

entre os candidatos durante a realização da Prova. 

§ 9º. Será desconsiderada a Prova do candidato que: 

I. Ausentar-se da sala de Provas sem o acompanhamento do fiscal; 

II. For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou estiver portando ou 

fazendo uso de Livros, apostilas, qualquer tipo de equipamento eletrônico de 

comunicação (pagers, celulares, etc) ou material de divulgação de 

conhecimento; 

III. Estiver portando armas; 

IV. Lançar de meios ilícitos para a execução da Prova; 

V. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 

Art. 18.   A Comissão Organizadora, em até 03 (três) dias úteis subsequente a realização 

da Prova de Conhecimentos do ECA fará publicação, do gabarito preliminar da Prova. 

Art. 19.  Eventuais impugnações às questões da Prova de conhecimentos do ECA e/ou 

ao gabarito preliminar deverão ser oferecidas no prazo de 3 (três) dias contados da 

publicação, devendo a Comissão Organizadora, responder em até 10 (dez) dias. 

Art. 20.  Não será permitida vista de Provas após exaurido o prazo previsto para 

impugnações. 

Art. 21. A eventual impugnação às questões das Provas de conhecimentos do ECA e/ou 

ao gabarito preliminar não impede a continuidade do processo eleitoral. 

Art. 22.  O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função das impugnações 

apresentadas. 

Parágrafo Único. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão (ões) eventualmente anulada(s) 

será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes à Prova, independentemente de 

formulação de recursos. 

Art. 23.  Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, poderá ser anulado o registro prévio, 

a habilitação ou a Prova do candidato se verificadas falsidade de declaração, documento 

ou irregularidade na prestação da Prova de conhecimentos do ECA. 

Parágrafo Único. Motivará a eliminação do candidato do Processo de Escolha, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das 
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normas definidas neste Edital ou a outros relativos ao Processo, nos comunicados, nas 

Instruções ao Candidato ou nas Instruções constantes da prova, bem como ao tratamento 

incorreto e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das Provas. 

IV – DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 24.  As eleições serão realizadas no dia 01 de outubro de 2023, a partir das 08 

(oito) horas, com término às 17 (dezessete) horas na E.M.E.F. “Adalgisa Pereira 

Prado”, sito à Rua Jacinto Ruiz Garcia, Nº 651, Bairro: Centro, Nova Granada – SP, e nos 

DISTRITOS: Ingás, Mangaratu e Onda Branca, só podendo votar os eleitores 

inscritos no município de Nova Granada. 

§ 1º. Serão nomeados pelo CMDCA, para cada seção de votação: 

I. Presidente; 

II. Vice-Presidente; 

III. 1º. Secretário; 

IV. Orientadores; 

V. Fiscais; 

 § 2º. Ficarão impedidos de trabalhar nas seções de votação, marido ou mulher dos 

candidatos, ascendentes, descendentes, sogro, genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e 

sobrinho, padrasto, madrasta e enteado. 

§ 3°. A critério da viabilidade da Justiça Eleitoral, poderão ser preparados outros locais 

de votação no centro urbano da Municipalidade, mediante publicação no diário oficial do 

município. 

Art. 25.  O voto será secreto e facultativo e deverá ser exercido no local estabelecido e 

divulgado pela Comissão Organizadora. 

§ 1º. Serão considerados eleitores os maiores de 16 (dezesseis) anos e que, no ato da 

votação, apresentarem título de eleitor do Município e documento oficial com foto que os 

identifique e que, os apresentará à mesa receptora, antes de votar, bem como assinar 

documento de registro da presença no pleito. 

§ 2º. Cada eleitor poderá votar em um único candidato. 

§ 3º. A cédula a ser utilizada no pleito de escolha dos candidatos será providenciada pela 

Comissão Organizadora, mediante Aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da 
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Criança e do Adolescente e deverá conter as rubricas do Presidente do CMDCA ou da 

comissão, acaso não seja possível o fornecimento de urnas eletrônicas por parte da Justiça 

Eleitoral. 

§ 4º. Em cada sala de votação deverá conter uma relação com os nomes, números e 

apelidos dos candidatos. 

Art. 26.  Somente participarão do Processo Eleitoral os candidatos habilitados nos termos 

do presente Edital. 

Parágrafo Único: A Comissão Organizadora publicará lista de habilitados que servirá 

como autorização para a continuidade no processo eleitoral. 

Art. 27.  Caberá a cada candidato nomear, para acompanhar o processo de votação, 01 

(um) fiscal para cada local de votação. 

§ 1º. Os nomes dos fiscais a serem indicados pelos candidatos deverão ser comunicados 

à Comissão Organizadora, com antecedência de 05 (cinco) dias da data do pleito. 

§ 2º. No dia da eleição, o fiscal deverá comparecer ao local com a cédula de identidade e 

estar de posse da credencial expedida pela Comissão Organizadora. 

 

DA PROPAGANDA 

Art. 28.  É proibido a propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas fixas, cartazes 

ou inscrições fixadas em qualquer local público, inclusive postes, com exceção da 

divulgação nos locais e formas autorizados pelo CMDCA, via comissão organizadora, 

sendo vedado, ainda: 

I. Propaganda ou ações com fins de troca de benefícios à população tais como: 

entrega de cestas, ajuda financeira ou material, serviços voluntários de 

qualquer natureza iniciados durante a campanha, buscar eleitores, servir 

lanches ou qualquer outro tipo de refeições, promessas de ajudas às pessoas 

através de influência pessoal nos órgãos públicos prestadores de serviços e 

quaisquer outras ações que conotam “compra” e/ou “troca” de “votos” e de 

auxílios de qualquer natureza; 

II. Oferecimentos e promessas de quaisquer natureza, seja dinheiro ou outros 

bens materiais. 
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III. Calúnia, difamação ou injúria contra qualquer outro órgão, entidade pública, 

pessoa ou aos outros candidatos; 

IV. Despejos de objetos e materiais nas ruas e locais de realização do pleito; 

V. Uso de materiais de campanha dentro de 100 (cem) metros do local de 

realização do pleito. 

VI. Uso da internet ou redes sociais para veiculação de noticias falsas sobre 

outro candidato, punidos na forma da lei. 

Art. 29.  O processo de divulgação das candidaturas habilitadas para eleição será a partir 

do dia 15 de Agosto de 2023 e seguirá as orientações e procedimentos estabelecidos pela 

Comissão Organizadora a seguir: 

I – visitas em entidades publicas e privadas para apresentação pessoal e exposição 

do seu projeto de trabalho; 

II – apresentação e exposição do seu projeto de trabalho na imprensa escrita e 

falada, espaços públicos, observado o disposto no artigo anterior, como câmaras de 

vereadores, igrejas de diferentes credos, assembleias e reuniões dos conselhos 

existentes na cidade; 

III – propaganda boca a boca; 

IV – confecção de panfletos (santinhos). 

 

DO PROCESSO DE VOTAÇÃO E APURAÇÃO DOS VOTOS 

Art. 30.  Após o término do horário de votação, a Comissão Organizadora na presença 

do representante do Ministério Público e dos fiscais lacrará as urnas e as conduzirá até o 

local da apuração, que será no mesmo local da votação. 

Parágrafo Único:- A apuração terá início após o término da votação e ficará a cargo da 

Comissão Organizadora, com a fiscalização do Ministério Público. 

Art. 31.  O candidato poderá apresentar impugnação oral, a qualquer membro da 

Comissão Organizadora, na medida em que os votos forem sendo apurados. 

Parágrafo Único. Sendo rejeitada a impugnação caberá, no ato, recurso ao plenário do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, reservando-se o voto para 

apreciação, apresentando as razões por escrito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
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Art. 32.  Concluída a apuração dos votos, a comissão proclamará o resultado, 

providenciando a publicação da classificação dos candidatos de acordo com o número de 

votos recebidos respectivamente. 

Parágrafo Único. No caso de empate serão classificados primeiramente: 

I. O candidato que tiver obtido maior nota na Prova de conhecimentos do 

ECA; 

II. O candidato com mais idade; 

Art. 33.  Concluídos os trabalhos de apuração, e apreciados os eventuais recursos, a 

Comissão Organizadora instituída pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, providenciará a ampla divulgação dos resultados nos meios de comunicação 

local compreendendo imprensa escrita, falada e eletrônica. 

                                       V – DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 34.  Com exceção da impugnação a este Edital de Abertura, de qualquer das outras 

fases do processo somente cabem as impugnações e recursos expressamente previstos 

neste Edital e endereçados à Comissão Organizadora ou ao CMDCA. 

Art. 35.  O prazo para impugnações e recursos será de 03 (três) dias após a concretização 

do evento que lhes disser respeito, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à 

data do evento, da comunicação ou divulgação a ser impugnada ou recorrida. 

Art. 36.  Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento, comunicação 

ou divulgação, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

Art. 37.  A impugnação ou recurso interposta fora do devido prazo não será conhecida, 

considerada, para este efeito, a data de protocolo da impugnação ou recurso. 

Art. 38.  Não serão aceitas impugnações ou recursos interpostos em prazo destinados a 

evento, comunicação ou divulgação diversas daquelas por tais questionadas. As 

impugnações e recursos deverão ser entregues em duas vias (original e cópia). As 

impugnações ou recursos deverão ser digitados ou datilografados. 

Parágrafo Único. Das impugnações e recursos deverão constar o endereçamento, nome 

e qualificação do interessado, o evento, comunicação ou divulgação impugnada e os 

motivos que fundamentam a medida, devendo ainda, caso necessário, ser instruído com 
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eventuais documentos e Provas que o orientem ou como a indicação de onde as mesmas 

poderão ser colhidas. 

Art. 39.  Não serão aceitas impugnações ou recursos interpostos por via postal, fac-símile 

(fax), telex, Internet, telegrama ou outro meio que não seja o especificado neste Edital. 

Art. 40.  A interposição das impugnações ou dos recursos não interfere o regular 

andamento das atividades do Processo de Escolha. 

Art. 41.  O CMDCA constitui última instância administrativa para recurso, sendo 

soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

§ 1º. A Comissão e o CMDCA poderão promover diligências, ouvir terceiros ou 

testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir na 

decisão. 

§ 2º. A comissão e o CMDCA formará sua convicção pela apreciação dos pedidos a ele 

formulados, observando-se o disposto neste Edital, documentos e demais fatos e Provas 

que constem do processo ou que tomem conhecimento, mencionando na decisão os 

motivos de seu convencimento. 

Art. 42.  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 

acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, 

ou até a data da publicação dos habilitados para o pleito, circunstância que será 

mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

Art. 43.  O candidato registrado e habilitado obriga-se a manter atualizado seu endereço 

junto ao Conselho Municipal do Direitos a Criança e do Adolescente, enquanto perdurar 

a validade do Processo de Escolha referenciado por este Edital. 

Art. 44.  É vedada a acumulação da função de Conselheiro Tutelar com qualquer 

atividade remunerada, pública ou privada, inclusive com cargo, emprego ou função, se 

houver incompatibilidade de horários; 

Art. 45.  Serão impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, descendentes, 

sogro, sogra, genro e nora, irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto, madrasta e enteado. 

Parágrafo Único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, em 

relação a Autoridade Judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação no 

juízo competente desta Comarca. 
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Art. 46.  Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

      _____________________________                           ____________________________ 

       Heitor Pereira Villaça Avoglio                                        Elisângela Sinibaldi 

           Presidente do CMDCA                                             Vice Presidente do CMDCA 

                                                                  (Comissão Organizadora) 

 

 
 
______________________________                                           ______________________________ 
Neuza das Graças Soares da Silva                                                   Isabela Lysia Dias Delefrate 

Presidente da Comissão Organizadora                                           Comissão Organizadora 

 

 

 

 

______________________                                                            ______________________________ 

Gislaine Aparecida Nogueira                                                             Vanessa Zanela Couto 

Comissão Organizadora                                                                  Comissão Organizadora 
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ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E BIBLIOGRAFIA 

 

 1.1 - Conhecimentos Gerais Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows 

7/8/10, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2010 e 2013 (Word, Excel, 

Outlook e PowerPoint), Navegadores de Internet, Antivírus, Hardware - Componentes de 

microcomputadores. Nomenclatura e função dos hardwares do computador. Acesso a 

redes de computadores e a internet. Operar sistemas online. Equipamentos de Impressão, 

cópia e digitalização. Assinaturas Eletrônicas/ Digitais. Buscas e Consultas online.  

 

1.2 Língua Portuguesa Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 

literários). Ortografia e acentuação gráfica, Flexão Nominal e verbal, Pronomes: 

emprego, forma de tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes 

do Verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência de 

crase. Pontuação. Sintaxe: termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. 

Conhecimento de diferentes gêneros textuais: resumos, ofícios, cartas, tomada de notas, 

declarações, memorandos.  

 

1.3 Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8069 de 13 de julho de 1990; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm 
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ANEXO II 

CRONOGRAMA PREVISTO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

TUTELARES DE NOVA GRANADA/2023 

 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

 

 

03/04/2023 

INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS 

 

 

10/04/2023 – 

19/05/2023 

 

PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

05/06/2023 

 

CURSO PREPARATÓRIO 

 

19/06/2023 – 

23/06/2023 

 

REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

 

16/07/2023 

 

 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA ESCRITA 

28/07/2023 

 

 

DIVULGAÇÃO DOS HABILITADOS A CONCORRER A 

VAGA DE CONSELHEIRO TUTELAR 

30/07/2023 

 

PROCESSO DE ELEIÇÃO 

 

 

 

ELEIÇÃO 

 

01/10/2023 

 

 

 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA ELEIÇÃO 

 

 

 

CERIMONIA DE DIPLOMAÇÃO E POSSE DOS 

CONSELHEIROS ELEITOS 

10/01/2024 
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